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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 47712005 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e o 

disposto nos artigos 199, capu,. do Código Eleitoral e 57 da Resolução no 

22.038/05 do Coleudo Iribunal Superior Eleitoral, 

R ES O L V E 

Nomear o Desembargador Clotário de Macedo 
Portugal Neto. Doutor José Laurindo de Souza N e Dr. Fernando 
Quadros da Silva, para, sob a presidéncia d pimeiro constituírem a 
Comissão Apuradora do referendo de 23 de o ubro de 200 
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 REGIONAL ELEITORAL 1)0 IARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 478/2005 

(Suspensão de prazos processuais nos feitos 

que tramitam na Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral no período que especifica) 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO PARANÁ no uso das atribuições que lhe conferem o ad. lO, 

inciso XIV, de seu Regimento Interno, 

RESOLVE 

Art. 1°. Estabelecer que, no período de 

recesso de 20 de dezembro de 2005 a 06 de janeiro de 2006, 

ficarão suspensos os prazos processuais nos feitos que tramitam 

na Secretaria deste Tribunal. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor nesta 

data. 
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